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APROVAITOWDISCUSSA9
E VOTAÇÃO lifECAS.

À PROMULGAÇÃO DA O.IMESA
lifECAS.

sobre a outorga de "Titulo
adão Paulistano" ao Dr.
ÁS LEoz-$.jJ1N

r

A CÂMARA , decreta:

Art. 1° - Fica concedido ao Dr. ' NICOLÁS LEOZ
ALMIRON, o Titulo de Cidadão Paulistano.

o 1	 Art. 2° - A entrega do referido titulo será efetuada em
‘

	

	 Sessã Solene, previamente convocada pelo Pre *dente da Câmara
Munici al de São Paulo.

Menem ao uffimil pane *e Cat.
C8D. 0561
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Art. 30 - As despesas com a execução desta Lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário.

Art. 40- Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões,
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Vereador
Líder do P.P.
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